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ATA DA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) REUNIÃO 
DA CEDOS, REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 2013. 

 
Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

treze, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões do Centro de Documentação e 

Informação, sala 31, Anexo II da Câmara dos Deputados, reuniu-se a 

Comissão Especial de Documentos Sigilosos (CEDOS). Estavam presentes o 

senhor Deputado FÁBIO TRAD, Presidente, os senhores Deputados FÉLIX 

MENDONÇA JÚNIOR e NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, membros da 

Comissão; os assistentes Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana, 

representante do Departamento de Comissões, Walter Santos Magalhães 

Neto, representante da Secretaria-Geral da Mesa e Laila Monaiar, 

representante da Coordenação de Arquivo; os consultores legislativos, da área 

VII (Sistema Financeiro), Élvio Siquieroli Cavaton e Luiz Humberto Cavalcante, 

e o servidor Fernando Nunes de Miranda, da Secretaria-executiva da CEDOS. 

Havendo número regimental, foram abertos os trabalhos, passando-se ao 

exame da pauta. A. Ata da 64ª Reunião. Não apreciada. B. Para deliberação. 

1) Processo nº 121.816/2013 : o qual informa que o pesquisador Pedro 

Henrique Rodrigues de Melo Cunha, está atualmente realizando consultas no 

Centro de Documentação e Informação sobre a documentação da CPI Dívida 

Externa, instaurada em 1983; comunica que o referido pesquisador está 

atuando no interesse da Comissão da Verdade, e, que, baseado nos termos da 

lei que criou a CNV, está autorizado a ter acesso a qualquer documento 

mantido sob sigilo. Por fim, informa que os documentos serão usados para 

pesquisas no âmbito do Grupo de Trabalho que se dedica à investigação da 

estrutura de repressão implantada durante o período da ditatura. Análise : Por 

determinação do Presidente, o Secretário da CEDOS fez um breve relato sobre 

o teor do pedido, informando, ainda, que a Seção de Documentos Legislativos 

da Coordenação de Arquivo encaminhara à Secretária da CEDOS uma 

listagem, composta por 25 (vinte e cinco) conjuntos documentais sigilosos, 

elaborada a partir do “Livro Síntese” da referida CPI. Com base nessa listagem, 

e mediante autorização do Presidente da CEDOS, os assessores fizeram uma 

análise preliminar dos referidos conjuntos documentais. Constatou-se, com a 

análise, que os documentos concernentes aos itens 2, 3 e 13 da listagem 

referiam-se à parte ostensiva das reuniões realizadas pela CPI nos dias 

30/08/1983, 15/09/1983 e 26/10/1983. Os demais documentos referiam-se a: 

ata de reunião reservada; depoimentos reservados e secretos; documentos 

referentes a reuniões secretas; avisos reservados e confidenciais do Ministério 



 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DE DOCUMENTOS SIGILOSOS 

 

2 
 

da Fazenda, encaminhando as informações solicitadas pela CPI. Os citados 

avisos mencionavam que as informações enviadas à CPI referiam-se a sigilo 

previsto no art. 38, da Lei nº 4.595, de 1964 (sigilo das operações de 

instituições financeiras). Porém, constatou-se que na 40ª reunião realizada no 

dia 10/05/1984, a CPI aprovou a “descaracterização do sigilo das reuniões 

secretas, bem como da quebra da reserva e sigilo exigidos nos documentos 

enviados pelo Banco Central”. Na 43ª reunião de 10/09/1984, a CPI “da mesma 

forma com que se comportou com os depoimentos sigilosamente recolhidos 

anteriormente, decidiu descaracterizar o sigilo do depoimento complementar do 

Coronel Raimundo Saraiva Martins”. Após, feito o relato, o Presidente da 

CEDOS determinou que os assistentes apresentassem, de forma breve, as 

manifestações técnicas sobre o pedido. Nas referidas manifestações, foram 

apresentados questionamentos sobre a admissibilidade do pedido, 

especialmente no que se refere à autoridade que realizou a indicação do 

pesquisador para ter acesso a informações sigilosas de CPI, e sobre a 

descaracterização do sigilo dos documentos enviados pelo Banco Central, por 

não haver previsão legal para que a CPI tivesse quebrado o sigilo imposto pela 

fonte produtora. Todavia, destacou-se o valor histórico dos documentos. 

Decisão : O presidente determinou que os assistentes, com o auxílio da 

Secretaria da Comissão e da Coordenação de Arquivo, analisassem todo o 

acervo da CPI, identificando as espécies de sigilo nele contidas, manifestando-

se tecnicamente sobre a divulgação dos documentos e o fato de que as 

informações, embora enviadas à Câmara dos Deputados como sigilosas, foram 

tratadas como ostensivas e divulgadas durante os trabalhos da CPI. Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos, às dezessete horas e dez 

minutos. Eu, Tarciso Aparecido Higino de Carvalho, lavrei esta ata que, depois 

de lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 

 
 

______________________________________ 
Deputado FÁBIO TRAD 

Presidente 
 
 

______________________________________ 
Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
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______________________________________ 
Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 

 
 

______________________________________ 
Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana 

Representante do Departamento de Comissões 
 
 

______________________________________ 
Laila Monaiar 

Representante da Coordenação de Arquivo 
 
 

______________________________________ 
Walter Santos Magalhães Neto 

Representante da Secretaria-Geral da Mesa 
 
 

_____________________________________ 
Élvio Siquieroli Cavaton 

Representante da Consultoria Legislativa 
 
 

_____________________________________ 
Luiz Humberto Cavalcante 

Representante da Consultoria Legislativa 
 
 

_____________________________________ 
Fernando Nunes de Miranda 

Servidor da Secretaria-executiva da CEDOS 


